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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

 

PAUTA DE REUNIÃO 

Tipo de Reunião: ( x ) Ordinária (   ) Extraordinária 

 

Data: 22/09/2025 

Horário: 17h00min  

Local: Sala das Comissões 

1. Abertura dos Trabalhos 

• Verificação de quórum. 

• Saudação inicial pelo Presidente da Comissão. 

2. Ordem do Dia 

2.1. Análise de proposições  

• Projeto de Lei nº 35/2025 – Executivo Municipal 

• Assunto: Dispõe sobre a regularização de obras no Município de São Jorge 

D’Oeste/PR, e dá outras providências. 

• Projeto de Lei nº 37/2025 – Executivo Municipal 

• Assunto: Dispõe sobre a doação de veículo à Cooperativa de Agricultura Familiar 

Integrada – COOPAFI, e dá outras providências. 

• Projeto de Lei nº 39/2025 – Executivo Municipal 

• Assunto: Dispõe sobre o Regime de Adiantamento no âmbito do Poder Executivo, 

e dá outras providências. 

• Projeto de Lei nº 40/2025 – Executivo Municipal 

• Assunto: Altera a Lei Municipal n° 1.131/2024, que institui o “Programa Jovem 

Aprendiz”, no âmbito do Município de São Jorge D’Oeste, e dá outras providências. 

• Projeto de Lei nº 42/2025 – Executivo Municipal 

• Assunto: Altera a Lei Municipal n° 776/2017, que dispõe sobre a estrutura 

administrativa do Município de São Jorge D’Oeste, e dá outras providências. 

• Projeto de Lei nº 43/2025 – Executivo Municipal 

• Assunto: Autoriza o Município de São Jorge D’Oeste, a receber, em doação, sem 

qualquer ônus ao Erário, o Anteprojeto de Acesso e Obra de Arte Especial (OAE) sobre o 



              Câmara de Vereadores de  

S                  São Jorge D’Oeste/PR 
 

Página 2 de 2 
 

Rua Concórdia, 428, Centro, São Jorge D’Oeste/PR. CEP: 85575-000 

Fone: (46) 3534-1072 E-mail: administracao@camarasjo.pr.gov.br 
 

 

Rio Chopim, elaborado com recursos financeiros aportados por empresas, cooperativas e 

instituições financeiras da região, e dá outras providências. 

• Projeto de Lei nº 44/2025 – Executivo Municipal 

• Assunto: Institui o Conselho Municipal de Saneamento Básico Ambiental – CMSBA 

e Cria o Fundo Municipal de Saneamento Básico e Ambiental – FMSBA, no âmbito do 

Município de São Jorge D’Oeste, e dá outras providências. 

3. Encerramento 


